
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  S O L I C I T A N D O  A
NECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DOS
SERVIÇOS  DE  PATROLAMENTO  EM
TODAS AS VIAS QUE NECESSITEM DE
MANUTENÇÃO  NO  BAIRRO  JARDIM
ATALAIA, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-
MT.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade atender às solicitações dos moradores do Bairro Jardim
Atalaia, que reivindicam a execução dos serviços de patrolamento nas vias da comunidade que se
encontram em condições precárias de trafegabilidade. A situação tem causado diversos transtornos aos
residentes, motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que utilizam diariamente as ruas do bairro. 
Com o passar do tempo e a ação constante das chuvas e do tráfego de veículos, muitas vias não
pavimentadas apresentam irregularidades,  buracos,  valetas,  desníveis  e  acúmulo de sedimentos,
comprometendo  significativamente  as  condições  de  circulação.  Esses  problemas  dificultam  o
deslocamento da população, aumentam o risco de acidentes e geram desconforto para os moradores da
região. 
Durante o período chuvoso, a situação torna-se ainda mais preocupante, uma vez que as águas das
chuvas agravam os processos de erosão, provocam a formação de lama e dificultam o acesso às
residências. Já nos períodos de estiagem, a poeira gerada pelo tráfego constante afeta diretamente a
qualidade  de  vida  da  população,  causando  desconforto  e  podendo  contribuir  para  problemas
respiratórios, especialmente em crianças, idosos e pessoas com condições de saúde mais sensíveis. 
A execução dos serviços de patrolamento é fundamental para restabelecer as condições adequadas das
vias,  promovendo o nivelamento do leito carroçável,  corrigindo irregularidades e melhorando a
segurança e a mobilidade urbana. A medida facilita o tráfego de veículos particulares, transporte
escolar, transporte coletivo, viaturas de segurança pública, ambulâncias e demais serviços essenciais
que atendem a comunidade. 
Além disso, a manutenção periódica das vias contribui para a preservação da infraestrutura urbana,
reduzindo o desgaste  causado pelas  intempéries  e  evitando a  necessidade de intervenções mais
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complexas e onerosas no futuro. Trata-se de uma ação preventiva que gera benefícios diretos para toda
a população, proporcionando melhores condições de acesso, valorização da região e maior qualidade
de vida aos moradores. 
Cabe ressaltar que a melhoria das condições de trafegabilidade também fortalece o desenvolvimento
local, favorecendo a circulação de pessoas e mercadorias, garantindo maior segurança aos usuários das
vias e promovendo dignidade aos cidadãos que residem no bairro. 
Diante do exposto, considerando a importância da demanda e a necessidade de assegurar condições
adequadas  de mobilidade e  segurança à  população,  solicita-se  ao Poder  Executivo Municipal  a
realização, com a máxima brevidade possível, dos serviços  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de junho de 2026.

 
 
 

Alex Rodrigues - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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